LEI MUNICIPAL  Nº 1544/22, 26 de Julho de 2022.

DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO DE DESPESAS DE REDES DE ÁGUA POTÁVEL DO INTEIOR DO MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMILIA-RS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


		O PREFEITO MUNICIPAL DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar despesas das redes de Água Potável do interior do Município de Sagrada Familia-RS, no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada entidade/associação formalmente constituída, tais custos serão para manutenção de bombas, poços e encanamentos.

Art. 2° Para acorrer às despesas decorrentes desta Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar com o orçamento da lei de meios vigente.

Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Sagrada Família-RS, aos 26 de julho de 2022.


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se

MAURO GALATTO
Sec. Mun. De Administraçao



[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N.º043 /22, de 14 de julho de 2022.

J U S T I F I C A T I V A

			  Senhora Presidente,
			  
 Senhores (as) Vereadores (as):

	A matéria que estamos encaminhando para apreciação desta casa, tem por finalidade dar amparo legal para autorizar o ente público a pagar despesas das redes de Água Potável do interior do Município de Sagrada Familia-RS, no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada comunidade, tais custo serão para manutenção de bombas, poços e encanamentos.

			Nesta linha de entendimento, Nobres e sábios vereadores, não temos dúvidas que estamos tomando a decisão correta, com este projeto de lei estamos colaborando na saúde da população com o fornecimento de água potável.
			Desta forma, nobres vereadores(as), com a autorização que estamos propondo, sem sobra de dúvidas, acreditamos que estamos disponibilizando as condições para o bom funcionamento das redes de água potável no interior do município; motivo pelo qual e diante de todo o exposto, e considerado o alto interesse público e social em que o projeto está revestido, tencionamos apreciação favorável de parte desta casa.
			Atenciosamente.

MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS
Prefeito Municipal
